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ANEXO IV 
 

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS DE PRÁTICAS QUE, EM TESE, CONFIGURAM CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA OU 
OUTROS DELITOS 

(RFFP na modalidade a que se refere o art. 2º, incisos II e III, da NPA nº 004/2020) 
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPOSTO INFRATOR 
Suposto Infrator 1 
Nome:  
CPF:  
Endereço:  
Telefone:  e-mail:  
Suposto Infrator 2 
Nome:  
CPF:  
Endereço:  
Telefone:  e-mail:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DA SUPOSTA INFRAÇÃO PENAL 
    

  Lei nº 8.137/1990, art. 1º, 
inc. I. 

Omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias (inclui a falta de atendimento da exigência 
da autoridade fiscal). 

    

  Lei nº 8.137/1990, art. 1º, 
inc. II. 

Fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 
documento ou livro exigido pela lei fiscal. 

    

  Lei nº 8.137/1990, art. 1º, 
inc. III. 

Falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação 
tributável. 

    

  Lei nº 8.137/1990, art. 1º, 
inc. IV. 

Elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento falso ou inexato. 

    

  Lei nº 8.137/1990, art. 1º, 
inc. V. 

Negar ou deixar de fornecer documento fiscal ou fornecer em desacordo com a legislação. 

    

  Lei nº 8.137/1990, art. 2º, 
inc. I. 

Fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total 
ou parcialmente, de pagamento de tributo. 

    

  Lei nº 8.137/1990, art. 2º, 
inc. IV. 

Deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão 
ou entidade de desenvolvimento. 

    

  Lei nº 8.137/1990, art. 2º, 
inc. V. 

Utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir 
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública. 

    

  CP, art. 298, caput. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento particular verdadeiro. 
 

    

  CP, art. 299, caput. 
Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante. 

    
  CP, art. 304, caput. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os artigos 297 a 302. 
    

  LC Federal nº 105/2001, art. 
10, parágrafo único. 

Omitir, retardar injustificadamente ou prestar falsamente as informações requeridas nos termos do art. 6º da Lei 
Complementar Federal nº 105/2001. 

    

  
Outro: 
 
 

 

 
DESCRIÇÃO DOS FATOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE PROVAS EM MEIO ELETRÔNICO 
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ANEXO V 

 
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS DE PRÁTICAS QUE, EM TESE, CONFIGURAM CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

RESULTANTES DE IMPOSTO DECLARADO E NÃO PAGO  
(RFFP na modalidade a que se refere o art. 2º, inciso I, da NPA nº 004/2020) 

 
Registro de fatos que configuram a prática, em tese, de crime contra a ordem tributária em face de imposto declarado e não pago por Devedores Contumazes, nos 

termos da Norma de Procedimento Administrativo nº 004/2020, que regulamenta os procedimentos para a Representação Fiscal para Fins Penais - RFFP, conforme 
previsto no § 2º do art. 2º da Lei nº 18.877/2016. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA SUPOSTA INFRAÇÃO PENAL 

 

Lei nº 8.137/1990, art. 2º, inc. II Deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que 
deveria recolher aos cofres públicos. 

 
DESCRIÇÃO DOS FATOS 

Os contribuintes relacionados e qualificados, conforme extratos em anexo, enquadrados como devedores contumazes, por 
meio de Ato Declaratório publicado no Diário Oficial, em decorrência de Processo Administrativo - Projeto Devedores Contumazes, com fundamento no art. 52 da 
Lei nº 11.580/1996, combinado com os artigos. 653, 653-A a 653-F do RICMS/2012 (Decreto nº 6.080, de 28 de setembro de 2012) e/ou os artigos 113 a 119, 119-
A e 119-B do RICMS/2017 (Decreto nº 7.871, de 29 de setembro de 2017), realizaram a apuração e declararam valores de ICMS nos respectivos períodos, conforme 
relatórios apensos, em relação às operações e prestações tributadas declaradas, porém, de forma contumaz e dolosa não recolheram o imposto apurado e declarado, 
cujo crédito tributário pendente foi objeto da imputação da penalidade do inciso I do § 1º do art. 55 da Lei nº 11.580, de 14 de novembro de 1996, que prevê multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do imposto declarado e não recolhido, ao contribuinte que deixar de pagar, no prazo previsto na legislação tributária, 
o imposto por ele declarado na forma prevista no § 4º do art. 45 da mesma Lei, combinado com o previsto sobre a Escrituração Fiscal Digital (EFD), consoante os 
artigos 277 a 288 do RICMS/2012 e/ou os artigos 378 a 390 do RICMS/2017. 

Nesses termos, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal, a conduta do contribuinte não se caracteriza como mero 
inadimplemento, mas sim em apropriação indébita tributária. Por esse motivo, tais contribuintes foram enquadrados no regime especial de controle, de fiscalização 
e de pagamento aplicável àqueles considerados Devedores Contumazes. Ainda, em tese, a conduta dos referidos contribuintes também pode levar à criminalização 
de seus responsáveis, nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no julgamento do Recurso Ordinário no Habeas Corpus (RHC) nº 
163.334/SC. 

Dessa forma, ao assim agir, as pessoas qualificadas na condição de responsáveis pela gestão e administração das referidas 
empresas teriam cometido, em tese, o crime previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, razão pela qual, nos termos do previsto no 
inciso I do art. 2º da Norma de Procedimento Administrativo nº 004/2020, combinado com o § 2º do art. 2º da Lei nº 18.877/2016, se remete a presente Representação 
Fiscal para Fins Penais - RFFP ao Ministério Público do Estado do Paraná - MP-PR para análise e adoção das providências que entender cabíveis. 

Destaca-se, por fim, que na hipótese de alteração da denominação social do estabelecimento, de transferência, de fusão, de 
cisão, de transformação ou de incorporação, o regime especial será estendido automaticamente a seus sucessores, conforme dispõe o art. 132 do Código Tributário 
Nacional e o previsto no § 7º do art. 52 da Lei nº 11.580/1996. 

 

<Cidade>, <dd/mm/aaaa> 
 

<assinatura> 
<nome completo> 

<cargo> 
 
 
 

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES CONTUMAZES CONSTANTES DA PRESENTE RFFP 
 

CNPJ Nome da empresa Período 
  MM/AAAA a MM/AAAA 
   
   
   
   

  

 
RELAÇÃO DE PROVAS FÍSICAS 

Documentos ou objetos em meio físico que não podem ser digitalizados ou que a digitalização possa prejudicar a efetiva comprovação do crime 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS (SE HOUVER) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Testemunha 1 
Nome:  
CPF:  
Endereço:  
Telefone:  e-mail:  
Testemunha 2 
Nome:  
CPF:  
Endereço:  
Telefone:  e-mail:  

 
 

<Cidade>, <dd/mm/aaaa> 
 

<assinatura> 
<nome completo> 

<cargo> 
 
  


